
PROJETO DE LEI Nº 37/2017-L 
Data: 15 de dezembro de 2017

AUTÓGRAFO Nº 26/2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou
 
ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA “G”, LOCALIZADA NO JARDIM SANTO AMARO, PARA RUA “ROZENO LUCENA DE SOUZA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica alterada a denominação da rua “G”, localizada no Jardim Santo Amaro, na sede do Município de Marechal Cândido Rondon (PR), para Rua “Rozeno Lucena de Souza”.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de abril de 2018.




PEDRO RAUBER
Presidente

